
10Gazeta Municipal de Cuiabá - Quinta-feira, 14 de Maio de 2026 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1362

DECRETO LEGISLATIVO Nº 066, DE 05 DE MAIO DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO JORNALISTA POLÍTICO JORGE
BASTOS MORENO À SENHORA RAFAELA FREITAS SIQUEIRA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e a Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Jornalista Político Jorge
Bastos Moreno à Senhora Rafaela Freitas Siqueira pela dedicação de seu trabalho
ao cenário político cuiabano e nacional, mantendo a população informada dos
acontecimentos políticos

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 05 de maio de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 065, DE 05 DE MAIO DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO JORNALISTA POLÍTICO JORGE
BASTOS MORENO À SENHORA MARCIA REGINA MARTINS.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e a Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Jornalista Político Jorge
Bastos Moreno à Senhora Marcia Regina Martins pela dedicação de seu trabalho
ao cenário político cuiabano e nacional, mantendo a população informada dos
acontecimentos políticos

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 05 de maio de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 064, DE 05 DE MAIO DE 2026.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO JORNALISTA POLÍTICO JORGE
BASTOS MORENO À SENHORA ALESSANDRA MARIA OLIVEIRA DA SILVA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e a Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Jornalista Político Jorge
Bastos Moreno à Senhora Alessandra Maria Oliveira da Silva pela dedicação de seu
trabalho ao cenário político cuiabano e nacional, mantendo a população informada
dos acontecimentos políticos

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 05 de maio de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 078, DE 12 DE MAIO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA PONTÍFICE JOÃO PAULO II AO SENHOR REV.MO PADRE
DEUSDEDIT MONGE DE ALMEIDA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e a Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Pontífice João Paulo II ao Senhor Rev.Mo Padre
Deusdedit Monge de Almeida, em reconhecimento à sua notável trajetória em
atividades de apoio às causas defendidas pela Igreja apostólica Romana.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 12 de maio de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 077, DE 12 DE MAIO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA PONTÍFICE JOÃO PAULO II À SENHORA MARIA DE LOURDES
OLIVEIRA NIGRO.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e a Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Pontífice João Paulo II à Senhora Maria de Lourdes
Oliveira Nigro, em reconhecimento à sua notável trajetória em atividades de apoio às
causas defendidas pela Igreja apostólica Romana.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 12 de maio de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE

Secretaria de Gestão de Pessoas

Atos

ATO Nº. 468/2026

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO EM COMISSÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CUIABÁ.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cuiabá e pelo Regimento Interno
da Câmara Municipal, no exercício da função administrativa interna da Casa, R E S O
L V E:

Art. 1º Nomear Hellen Cristina da Silva, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar Externo IX, a partir de 8 de maio de 2026.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá-MT, 12 de maio de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá

ATO Nº. 469/2026

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO EM COMISSÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CUIABÁ.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cuiabá e pelo Regimento Interno
da Câmara Municipal, no exercício da função administrativa interna da Casa, R E S O
L V E:

Art. 1º Nomear Naiwmy Silva Shimisu, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar Externo VI, a partir de 8 de maio de 2026.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá-MT, 12 de maio de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá

ATO Nº. 470/2026

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO EM COMISSÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CUIABÁ.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cuiabá e pelo Regimento Interno
da Câmara Municipal, no exercício da função administrativa interna da Casa, R E S O
L V E:

Art. 1º Nomear Analyne Vitoria Araujo Alt, para exercer o cargo em comissão de
Assessor Parlamentar VI, a partir de 8 de maio de 2026.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá-MT, 12 de maio de 2026.

VEREADORA PAULA CALIL

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá

ATO Nº. 471/2026

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO EM COMISSÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CUIABÁ.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cuiabá e pelo Regimento Interno
da Câmara Municipal, no exercício da função administrativa interna da Casa, R E S O
L V E:
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